LEGISEAC}AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispbe sobre o Estatuto da Crianca e do
Adolescente, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneiorsa a seguinte Lei:

LIVRO |

PARTE GERAL

TiTULO Il
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPITULO |
DO DIREITO A VIDA E A SAUDE

Art. 8° E assegurado & gestante, através do Sistémw de Saude, o
atendimento pré e perinatal.

8§ 1° A gestante sera encaminhada aos diferentessnie atendimento,
segundo critérios médicos especificos, obedecem@dos principios de regionalizacao e
hierarquizacdo do Sistema.

§ 2° A parturiente sera atendida preferencialmpate mesmo médico que
a acompanhou na fase pré-natal.

8 3° Incumbe ao Poder Publico propiciar apoio alitaea gestante e a
nutriz que dele necessitem.

8 4° Incumbe ao poder publico proporcionar assisépsicolégica a
gestante e a mée, no periodo pré e pos-natal,simelcomo forma de prevenir ou
minorar as consequéncias do estado puerg@aagrafo acrescido pela Lei n°® 12.010,
de 3/8/2009)

8 5° A assisténcia referida no § 4° deste artigemeser também prestada a
gestantes ou maes que manifestem interesse enganseus filhos para adocéo.
(Paragrafo acrescido pela Lei n® 12.010, de 3/8200

Art. 9° O Poder Publico, as instituicbes e os eggueres propiciardo
condicOes adequadas ao aleitamento materno, imelass filhos de maes submetidas a
medida privativa de liberdade.



